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INDICAÇÃO N.º 253/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, construa uma Casa de Apoio aos pacientes com câncer e seus 
respectivos acompanhantes, na cidade de São José do Rio Preto, à exemplo da cidade de Barretos. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de março de 2018. 

 
 

RODRIGO BELEZA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que é preciso cada vez mais, buscar alternativas de tratamento e melhores 
condições de vida à todos os pacientes, bem como aos seus familiares. 

Considerando que o Poder Executivo, numa atitude brilhante, inaugurou há alguns anos, uma 
Casa de Apoio aos pacientes e familiares com câncer na cidade de Barretos, voltada aos que se 
submetem à tratamentos no Hospital Pio XII. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que elabore 
estudos através da Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de instalar uma Casa de Apoio aos 
pacientes e seus respectivos acompanhantes na cidade de São José do Rio Preto, a exemplo da 
cidade de Barretos, como forma de oferecer aos nossos Munícipes, maior conforto e apoio 
humanitário àqueles que recebem atendimento em hospitais especializados como o Hospital de 
Base. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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